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I - Relatório

O presente veto foi lido, recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1910512020. Posterionnente, foi encaminhado para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJR no dia 2410512020, conforme folhas n" 02l05v.

O § 1" do arligo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que, ",te í)

Governaclor do Estado cctnsiderar o pro.jelo de lei, no Íodo ou em parte, inconstiÍucional ou

contrário ao inlere.sse público, vet.á-lo-á Parcial ou parcialmenÍe".

Ainda, nos ten-r-ros do § 1", do artigo 302, do Regirnento Interno desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão a análise do veto que tiver por fundarnento a inconstitucionalidade da

proposição.

Nas razões do Veto Parcial eln apreço, o Govemador do Estado, ernbasado erl
rnanifestação da Procuradoria-Geral do Estado, destacou o seguinte:

o incisos IV e VIil do §1" e § 1'do arl. l"; a) inconstilucionalidade.ftirmal por
criar obrigações e interfere na organização e .funcionamento de órgãos do

Poder Execulivo - violação dos arls. 39, parágyafo único, II, "d"' e 66, V, da

CE/MT, b) fira capacidade míninta estável para.funcionanlenlo das unidades

de ensino - nãg obs'erva Íaxa/intensidade cle conÍominação pela covid-19,'

Eis os dispositivos vetados:

ÁrÍ. l'[...J
t.l
IV - realização cla aliruentoção denÍro da sala de aula, coru cada alttno eru sua

r e s p e c t i v ct c ar t e i r a/ c ad e ir a,'

VIil - as janelas laterais cle todas as salas de aula deverão.ficar abertas durante

Íodo o tempo,'
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§ 1' Soruente /ica autorizado o retorno das aulas presenciais na Rede Estadual de
Educação quando comprovada a intunização de todos os profissionais da Rede
Esladual de Educação de Mato Grosso,

Submete-se a esta Comissão o Veto Parcial n) 3512021 - Projeto de Lei n." 2712027, de
autoria do Poder Executivo, conforme ementa acima, a firn de ser emitido o necessário parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regirnental de

todas as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem como sobre os

vetos que tenham por fundarnento a inconstitucionalidade.

De acordo com o arligo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

Art. 12 O projeto de lei, apó.s concluído a respecliva votação, se re.jeitado pelo
Assentbleia LegislaÍiva, ,será arquivado; se aprovado, sera enviado ao Got,ernaclor
do Estado que, aquies'cendo, o sancionara no prazo de quinze dius úteis.

§ 1'Se o Governador do Eslado considerar o projeto de lei, no lodo ou em DtrÍe,
inconsÍitucionul ou contrdrio ao interesse núhlico, veta-lo-it Parcial ou

parcialmente, no prazo de quinze dias' úteis, contados da daÍa do recebimento, e
comunicará, dentro de quarentu e oito horas, os ntoÍivos do veto ao Presidente da
As s e m h I e i a Le gi s l at iv ct. (gr ifant os).

Confonne explanado nas razões do veto, o Senhor Governador encontrou violações
constitucionais, visto que entende que os incisos IV e VIII do §1" e § 4'do art. l" income em vício
de ir-rconstitucionalidade forrnal por criar obrigações e interfere na organização e funcionatnento de

órgãos do Poder Executivo, violando, assim, os artigos 39, parágrafo único, II, "d", e 66, V, da

CE/MT, bem corno fixa capacidade mínirna estável para funcionamento das unidades de ensino, não

observando taxalintensidade de cor-rtaminação pela covid- 1 9.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Pocler Executjvo para vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não tnerece prosperar.

Preliminannente, pela leitura das disposições vetadas, observa-se que de fbnna rnais ampla

e genérica, já integrarn as atribuições dos orgãos (Secretarias) do Poder Executivo, confortne se

obserua da Lei Cornplementar n" 61212019, que dispõe sobre a organizaçáo adrninistrativa do Poder

Executivo Estadual, destacando-se os dispositivos abaixo:
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Art. 20 À Secretaria de Estado de Educação compete:
I - administrar as atividades estaduais de educaciio e suuervisionar sua execueão
nas instiíuicões que compõem sua drea de competência;
II - estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público esÍadual;
ilI-

viabilizando a organizacão e o funcionomento da escola:
IV - realizar a avaliação da educação e dos recursos humanos no setor, gerando
indicadores educacionais e mantendo sistemas de informações;
V - fortalecer a cooperação com os Municípios, com vistas ao desenvolvimento da
educaçdo básica no Estado;
VI-

aluno;
VII - definir, coordenar e executar as ações da política de capacitação dos
educadores e diretores da rede pública de ensino Estadual.

Dessa forma, o autógrafo vetado não ocasiona criação de novas obrigações ao Poder
Executivo, suas diretrizes gerais já se encontram inseridas nas competências do órgão Estadual,
alem disso, o projeto não implica na cnaçáo de cargos ou alteração da estrutura de qualquer órgão
da Adminis tr açáo Pública Estadual.

Ainda, considerando a moderna e mais atual visão do STF, alinhada com os mais valiosos
preceitos constitucionais, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não
incorre em vício de iniciativa.

Destaca-se o julgamento da ADI3394lAM, na qual o Supremo julgou constitucional lei
que obrigava a realizagão gratuita do exame do ácido desoxirribonucléico - DNA ou teste de
paternidade, verbis:

,AÇÃO DIKETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, ARTIGOS ]O, 2" E 3'DA LEI
N, 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE
MATERNIDÁDE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRAT(]ITA. EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTENCIA JUDICIÁNA, LEI DE INICIATIVA
PAKLAMENTAR QUE CRIÁ DESPESA PARA O ESTÁDO-MEMBRO,
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁRIA
GRATUTTA. QUESTÃO DE ÍWOOD PROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 2', SUCUMBTNCU
NA AÇÃo INVESTIGATÓN,q,, PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRÁTUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO
ARTIGO 2", FIruÇÃO DE PRAZO PARÁ CUMPRIMENTO DA DECISÃO
JUDICIAL QUE DETEKMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO, INCONSTITUCIONALIDADE DO
INCISO IT/ DO ARTIGO 2', AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1",

INCISO II, ALÍNEA E, E NO ARTIGO 5', INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO
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DO BRASIL, l. Ao contrúrio do u/irmado pelo requerenÍe, o lei rúucada niio criu
ou esÍruÍuro quilquer órgdo dt Administroçdo Públict locctl. Nrio procede ct

alegoçíio de que qualquer projeÍo de lei que crie rlespesa só poderá ser proposlo
pelo Chefe do ExecuÍivo. As hipóteses de limitação da inicitlivo parlumenlar
esÍíro previsÍus, ent nunrcrus clausus, no arligo 6l da Constituiçtio do Brtsil ---
múérius relotivrts ao.furrcionomenlo do AdminisÍração Público, notadamente rut
que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedenles. 2.

Reconhecimento, pelas Turruos desta Corte, da obrigatoriedctde do custeio do
exarue de DNA pelo EsÍado-ntembro, em,favor de hipossuficientes. 3. O custeio do
exame pericial da jusÍiça graÍuila viabiliza o efetivo exercício do dit'elo à
assistência judiciária, consagrado no arÍigo 5', inciso LXXIV, da CB/BB. 4. O
dispos'Ío no inciso I consubsl.ancia maléria de índole processual --- concessão
deíinitiva do bene.fício à assislência judiario gratuita --- terua a ser disciplincrdo
pela União. 5. Inconslilucionalidade do inciso III do artigo 2" que estabelece a
perda do direiÍo à assistência .judiciítria gyatuita do sucumbenle na ação
investigalória que tenha sido proposta pelo MinisÍério Público e clue lenha coruo
suporte o resultado positit,o do exame de DIVA. Violação do disposlo no inciso
LXXIV do arligo 5" da Cons'Íiiuição de 1.988. 6. Fixação de prazo pctrcr

cumprintento da decisão judicial que deternrinar o ressarciruento das despesas

realizadas pelo EsÍado-membro. Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2". 7.

Ação direta julgada parcialmente procedenle para declarar inconsÍitucionais os'

ittcisos I, III e IV, do artigo 2o, bent cono o expressão "no prazo de sessenla diets a
conÍar da sua publicação", constanÍe do capul do artigo 3'da Lei n. 50/04 do
Estado do Amazonas.

(STF - ÁDL' 3391 AM, RelaÍnr: EROS GRÁU, Data de Julgamento: 02/01/2007,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 21-
08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00023 EMENT VOL-02286-02 PP-00300 RT v. 96. n.

866, 2007, p. t t2-t t7)."

Vale ressaltar que, cabe aos estados e municípios a competência para estabelecer políticas
de saúde - 

inclusive questões de quarentena e a classificação dos serviços essenciais.

O plenário do Suprerno Tribunal Federal, no dia 15 de abril, por unanimidade, referendou
decisão litninar, concedida pelo rninistro Marco Aurelio, que entende que as competências
concedidas à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) pela Medida Provisória92612020
não afastam a competência concorrente de estados e rnunicípios sobre saúde pública.

Por fim, a propositura se amolda e está em perfeita sintonia, com o direito a educação,
previsto no art. 205, caput, daCarta Republicana e no afi.206 que dispõe sobre os princípios do

ensino, incluindo e1n seu inciso II a liberdade de aprender e ensinar. Transcrevo:

Art. 205. A educaçcio, direilo de Íodos e dever do Eslado e da faruília, serci

promovida e incentivada coru a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvintento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para 0 trobalho.

lrts.
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Arl. 206. O ensino será ministraclo com basc nos saguintes princípios:

I - igualdade de condições pora o acesso e perntanência na e.scola,'

II - liberdade de aprender, ens'inar, pesquisar e divulgar o pensamenlo, aarle e o

.sober,'

Desta fonna, corn base no artigo 42, § 1'da Constituição Estadual pode o Govemador do
Estado vetar o projeto, porán, ante as razões do veto, o lneslro deve ser rejeitado, mantendo-se
inalterada a redação das regras contidas no Projeto de Lei n." 2112027, de autoria do Deputado
Elizeu nascimento.

Diante do exposto,
581202I, de autoria do Poder

É o parecer.

III - Voto do Relator

voto pela derrubada do Veto Parcial
Executivo.

n.' 3512021 - Mensagem n."

Sala das Cornissões, em ' .' de de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto do Relator
Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Parcial n." 3512021, enviado pela Mensagem n.o

5812021, de autoria do Poder Executivo.

Veto Parcial n.'3512027 - Mensasem n." 58/2027 -Parecer n.'72812021
íl o5 I (b*Reunião da Comissão em

Presidente: Deputado

Posição na Comissão
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7' Reunião Ordinária Remota
2st05lz02t 08h
VETO PARCIAL 35I2O2I _MSG 58I2O2I
Poder Executivo

vorAÇÃo

DEPUTADOS TITI.]LARBS SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGÊNIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA x
SEBASTIÃO REZBNDE x

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI x
XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 I

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Dr. Eugênio presencialmente, com parecer pela

DERRITBADA do veto. Votaram com o relator os Deputados Delegado Claudinei, Dilmar Dal

Bosco e Wilsol Santos presencialmente e Deputado Sebastião Rezende por videoconferência'

Ausente a Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada coln parecer pela DERRIIBADA

do veto.

Donin Nunes

Consultora Legislativa em exercício - Núcleo CCJR


